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Voto 
 

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, 
conforme a Portaria nº 5.273, de 21 de agosto de 2018, no uso das suas atribuições regimentais, tendo 
em vista a deliberação da Diretoria e o que consta do Processo nº  48500.000761/2018-94, decide por 
conhecer e, no mérito,  negar provimento ao Pedido de Reconsideração interposto pela Associação 
Brasileira de Energia Limpa – Abragel, em face do Despacho nº 163, de 2018, que conheceu dos 
Requerimentos Administrativos interpostos pela Associação Brasileira de Energia Limpa – Abragel, pela 
Central Elétrica Anhanguera S.A., pela Hidrelétrica Malagone S.A. e pela Santa Helena Energia S.A., 
referente ao parcelamento dos débitos acumulados pela aplicação do Ajuste do MRE, e, no mérito, negou-
lhes provimento. 
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